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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 062/2020 

 

Denomina de ASBRUBAL MENDES BENTES 

o Estádio localizado no km 09- sentido Vila 

São José, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marabá aprovou e sua Mesa 

Diretora promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º.  Fica denominado de ASBRUBAL MENDES BENTES o Estádio que 

localizado no km 09- sentido Vila São José. 

 Art. 2º.  A nominação tratada no artigo anterior visa reconhecer os 

serviços prestados à cidade de marabá pelo homenageado. 

Art. 3º. Fica revogado Decreto Legislativo de nº 1.860 de 23 de abril de 

2019 

                                      Art. 4º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

                     Publicação. 

Marabá, 28 de abril de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Asdrúbal Mendes Bentes, advogado e natural de Humaitá, interior do Amazonas 

e radicado no estado do Pará, exerceu o mandato de deputado federal constituinte em 

1988. 

            Traçou uma relevante e indiscutível trajetória política no Estado do Pará, 

especialmente em Marabá e deixou seu legado de trabalho e dedicação com o povo 

marabaense.  

Asdrúbal Bentes, além de extremamente atuante na vida política, teve seu nome 

registrado na história esportiva como Presidente do Paysandu e duas vezes vice-

presidente do Águia.  

Deixo de ilustrar essa justificativa, com mais pormenores, em razão do 

conhecimento da maioria, a exuberante trajetória do homenageado. 

 

.  Em razão de tudo o que foi dito acima, entendemos que é merecedor de receber 

a homenagem objeto do Projeto de Decreto Legisaltivo que ora apresentamos à 

deliberação, pois a obra do mesmo é de emenda parlamentar do homenageado. 

 

 

Marabá,  28 de abril de 2020. 

 

 

          ____________________________________                  _________________________________
Pedro Corrêa Lima 
Presidente – CMM 

 
 

__________________________________ 
Ilker Moraes Ferreira 

1º Vice  - Presidente – CMM 
 

__________________________________ 
Irismar Nascimento Araújo Melo 

2ª Vice – Presidente – CMM 
 

 
Maria Cristina Coimbra Mutran 

1ª Secretária – CMM 
 
 

____________________________________ 
Alécio Stringari 

2º – Secretário – CMM 
 

____________________________________ 
Ivanildo Bandeira Athie 
3º – Secretário - CMM
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____________________________________ 

Antônio Márcio Farias Gonçalves 
Vereador  

 
_____________________________________ 

Carlos Roberto Gonçalves Miranda 
Vereador  

 
__________________________________ 

Edinaldo Machado Pinto 
Vereador 

 
__________________________ 

Francisco Carreiro Varão 
Vereador  

 
__________________________ 

Gilson Dias Cardoso 
Vereador  

 
 

_______________________________ 
Marcelo Alves dos Santos 

Vereador  
 

_________________________________ 
Mariozan Rodrigues Quintão 

Vereador  
 

______________________________ 
Miguel Gomes Filho 

Vereador  
 

______________________________ 
Morivaldo Marçal e Silva 

Vereador  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 
 Paulo Sérgio do Rosário Varela 

Vereador  
 

_________________________________ 
Priscila Duarte Veloso 

Vereadora  
 

______________________________________ 
Raimundo Nonato Barbosa Dourado 

Vereador  
 

____________________________ 
Rodrigo Lima da Silva 

Vereador  
 

_______________________________ 
Ronisteu da Silva Araújo 

Vereador  
 

__________________________ 
Tiago Batista Koch 

Vereador  
 


